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RESOLUÇÃO Nº. 010/2025 

 

 

SÚMULA:  Estabelece no âmbito da Câmara Municipal 

de Foz do Jordão, Estado do Paraná, 

horário especial de trabalho aos servidores 

necessários ao andamento das atividades 

das Sessões Plenárias e da outras 

providências. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal, e com fulcro na 

Lei nº. 1027/2023, promulga a seguinte Resolução; 

 

Art. 1º. Fica estabelecido no âmbito da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do 

Paraná, horário especial de trabalho aos servidores necessários ao andamento das atividades 

administrativas e no decorrer das Sessões Plenárias da Câmara Municipal. 

 

Art. 2º. Os servidores devidamente convocados e que efetivamente trabalharem na sessão 

legislativa, terão abono na sua carga horária, computada no equivalente a duração do tempo de 

sessão, isto é, de 3 (três) horas, se não houver prorrogação ou 4 (quatro) horas, se houver 

prorrogação, em conformidade com o Art. 128 da Resolução nº. 008/98 de 30 de junho de 1998 da 

Câmara Municipal (Regimento Interno). 

 

§ 1º. Aos servidores efetivos, será realizado o registro em banco de horas devendo ser 

compensada a cada ano obrigatoriamente, devidamente formalizado na pasta funcional de cada 

servidor, com base no artigo 46, § 1º da Lei nº. 1027/2023. 

§ 2º. Aos servidores comissionados será compensado na carga horária semanal, em 

conformidade com o artigo 74, § 3º da Lei nº. 1027/2023. 

§ 3°. O dia e horário da compensação da carga horária deverão ser autorizados pela 

presidência ou pela mesa diretora, presando sempre pelo interesse público. 

§ 4°. A falta do servidor devidamente convocado, sem justificativa legal, acarretará o 

desconto no total de 3 (Três) horas em sua carga horária semanal, se não houver prorrogação, ou 4 

(quatro) horas, caso haja prorrogação da sessão. 

 

Art. 3º. Na ocorrência de sessão Ordinária ou Extraordinária durante o horário normal de 

expediente das 8h00 às 17h00 de segunda as sextas-feiras não geram o direito ao abono na carga 

horária do servidor. 

 

Art. 4º. Os servidores convocados devem comparecer na sede do Legislativo Municipal com 

(01) uma hora de antecedência do horário marcado para início das sessões, para fazer a recepção 

dos participantes da sessão, organizar a sessão e fazer despachos administrativos relacionados às 

Atribuições da Presidência da Câmara, em conformidade com o Art. 18 do Regimento Interno.  
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Art. 5º. Os servidores não se eximem de cumprir a carga horária mínima semanal de 

trabalho, assim como registro de ponto para controle da jornada de trabalho. 

 

Parágrafo Único. Fica dispensado o uso de registro de ponto ao ocupante do cargo de 

Advogado Efetivo diante do reconhecimento da natureza intelectual das atividades, do trabalho 

técnico, dos prazos legais e peremptórios, conforme Súmula nº. 9º da Ordem dos Advogados do 

Brasil. 

 

Art. 6º. Este Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Foz do Jordão, Estado do Paraná, em 16 de 

Junho de 2025. 
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